
 

 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N.35/2023/TRT11  

 
 

De acordo com a instrução do Processo MA-746/2022 e com fulcro na 
Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.35/2023/TRT11, concomitantemente com o 
artigo 40, inciso XI, o artigo 55, inciso III, todos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como em cumprimento à deliberação do Diretor Geral e Ordenador da Despesa,  nos 
autos do processo, o valor mensal do contrato de prestação de serviços continuados de 
manutenção de bens móveis e imóveis em regime de execução indireta, com disponibilização 
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, firmado entre o Tribunal Regional do 
Trabalho da 11.ª Região e a empresa POLO ENGENHARIA.COM LTDAA, fica 
repactuado para R$96.056,12 (noventa e seis mil, cinqüenta e seis reais e doze centavos), 
conforme valores abaixo descritos, com efeitos a contar da assinatura do presente termo, 
sendo os custos referentes à mão de obra e retroativo ao período da data base da 
Categoria, em 1º de janeiro de 2024.  

 
 

  Item Categorias Quant. 
Posto 

Valor por 
Empregado (R$) 

Valor do Posto 
(R$) 

1 Encarregado 1 5.793,08 5.793,08 
2 Auxiliar de Manutenção 2 4.795,47 9.590,95 
3 Bombeiro Hidráulico 2 5.400,08 10.800,17 
4 Eletricista Baixa Tensão 1 6.293,99 6.293,99 
5 Eletricista Alta Tensão 1 8.987,83 8.987,83 
6 Marceneiro 3 6.044,24 18.132,73 
7 Técnico de Refrigeração 1 7.830,38 7.830,38 
8 Técnico de Sonorização 1 7.954,99 7.954,99 
9 Técnico em Telecomunicações 1 7.893,14 7.893,14 
10 Pintor 1 6.383,06 6.383,06 
11 Pedreiro 1 6.395,80 6.395,80 

Valor Mensal 15 - 96.056,12 
Valor Anual 15 - 1.152.673,43 

 
Manaus, data da assinatura digital. 
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Diretor Geral e Ordenador da Despesa – TRT 11.ª Região 


